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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 17 DE JULHO DE 2019                       Nº 132

EXECUTIVO/GABINETE  

 

 

 

   

 

Art.2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de julho de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1049/2019, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.711 de 28 de dezembro de 2018,                                                

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um crédito Suplementar da 

importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

 

 
ANEXO I –

 
SUPLEMENTAÇÃO

 
 

 
DATA 

 

UN 
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ELEMENTO 
 

ESFERA 
 

VALOR 
 

17/07/2019 40 08.244.4036.0015.2202 3390300000 FISCAL 25.000,00 

17/07/2019 40 08.244.4036.0015.2202 3390390000 FISCAL 10.000,00 

17/07/2019
 

40
 

08.244.4036.0015.2202
 

4490520000
 

FISCAL
 

25.000,00
 

TOTAL
 

60.000,00
 

 
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de julho

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 
 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 
 

DATA

 
 

UN

 
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 
 

ESFERA

 
 

VALOR

 
 

17/07/2019

 

40

 

08.244.4036.0015.2202

 

3390390000

 

FISCAL

 

25.000,00

 

17/07/2019

 

40

 

08.244.4036.0015.2202

 

3390390000

 

FISCAL

 

10.000,00

 

17/07/2019

 

40

 

08.244.4036.0015.2202

 

3390390000

 

FISCAL

 

25.000,00

 

TOTAL

 

60.000,00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de julho

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 823/2019-A.P., de 17 de Julho de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora 
FRANCISCA ALVES DE SOUZA, Matrícula nº 5578, Auxiliar de Escrita, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pela Portaria 
nº 0038/2019-IPREV, publicada em 05.07.2019, conforme Oficio nº 392/2019-IPREV, 
do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.    

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 824/2019-A.P., de 17 de Julho de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora MARIA DO 
CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 7414, Agente Comunitário de Saúde, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria concedida 
pela Portaria nº 0040/2019-IPREV, publicada em 11.07.2019, conforme Oficio nº 
416/2019-IPREV, do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN.    

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 825/2019-A.P., de 17 de Julho de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, o servidor ALDEMIRO 
PEREIRA DA SILVA, Matrícula nº 4800, Servente de Construção, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pela Portaria 
nº 0041/2019-IPREV, publicada em 11.07.2019, conforme Oficio nº 416/2019-IPREV, 
do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.    

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1137/2019-SEMA, de 16 de Julho de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 155/2019-SEMA:

 RESOLVE: conceder a ALEXSANDRO LIMA PEREIRA, Matrícula 9707, 
Gari, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) 
meses, à partir de 17 de Julho de 2019 à 17 de Outubro de 2019, de acordo com os 
requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 18 de Outubro de 2019. 

  
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 819/2019, de 16 de julho de 2019. 

Exonera Servidora Municipal, a pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Lei Complementar nº 72/99, 
segundo o qual a exoneração do cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de 
ofício,

CONSIDERANDO que foi solicitado pela servidora, via Requerimento, 
sua exoneração através do Processo nº 976/2019-SEMA, 

R E S O L V E:
Art. 1º- Exonerar, a pedido a servidora efetiva ERICKA PATRIZIA DE 

MENEZES NASCIMENTO, Cirurgiã Dentista, Matrícula nº 11410, nomeada através da 
Portaria de nº1566/2013.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 08 de julho de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de julho de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 820/2019-A.P., de 17 de Julho de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora MARIA 
VALDETE NASCIMENTO DE SOUZA, Matrícula nº 5059, Telefonista, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pela Portaria 
nº 0035/2019-IPREV, publicada em 01.07.2019, conforme Oficio nº 372/2019-IPREV, 
do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.    

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 821/2019-A.P., de 17 de Julho de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora LUCIMAR 
INÁCIO SANTOS SILVA, Matrícula nº 5200, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pela Portaria 
nº 0036/2019-IPREV, publicada em 01.07.2019, conforme Oficio nº 372/2019-IPREV, 
do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.    

Paulo Emídio de Medeiros
PREFITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 822/2019-A.P., de 17 de Julho de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora 
RAIMUNDA JUDITHE DE SOUSA, Matrícula nº 5261, Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria concedida 
pela Portaria nº 0037/2019-IPREV, publicada em 01.07.2019, conforme Oficio nº 
372/2019-IPREV, do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN.    

Paulo Emídio de Medeiros
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   

 
 EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO    
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1901314107.355

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/Rn – Secretaria Municipal De 
Serviços Urbanos, CNPJ n.° 08.079.402/0001-35 e a Contratada a empresa Elias 
Macedo De Medeiros ME, CNPJ nº 01.911.115/0001-09 – Do objeto: Aquisição de 
cinco máquinas tipo roçadeira costal marca STHILL , com as seguintes características 
mínimas de: motor de combustão a gasolina, FS 290, uma lâmina e três pontas de 
300mm – Do preço e da dotação orçamentária: Valor unitário de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 16.250,00 (dezesseis mil, 
duzentos e cinquenta reais). Na dotação orçamentária: 011 Secretaria Municipal De 
Serviços Urbanos 2054 Manutenção Da Secretaria Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 
Investimentos 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente FONTE 1001 
previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – 
Prefeitura Municipal. – Da vigência: A contar da data de sua assinatura, prolongando-se 
até o dia 31 de dezembro de 2019.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de julho de 2019.
LEONARDO DE PAULA MEDEIROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
ELIAS MACEDO DE MEDEIROS

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1901312180.461

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 e a Contratada EBARA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.471.402/0001-25, DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este 
CONTRATO, o valor total de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais).na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal 
de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – 
PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – Bloco de Financiamento de Média e Alta 
Complex - MAC NATUREZA DA DESPESA 44.90.52 – Equipamentos e Mat. 
Permanente FONTE DE RECURSO 1211/1214/1215previstos no Orçamento Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. Da vigência: O 
contrato será firmado, a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019 
São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de julho 2019 Jalmir Simões da Costa - p/ 
contratante Ebara Tecnologia LTDA, p/ Contratado

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1901313507.453

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 e a Contratada a Empresa FRANCISCO DE ASSIS COSME 
BEZERRA ME, CNPJ nº 33.923.742/0001-48. DO OBJETO: aquisição de Mudas de 
caju-anão-precoce clone CCP-76, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário de São Gonçalo do Amarante/RN. DO 
PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, o valor total de R$ 8.600,00 
(oito mil e seiscentos reais) na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 020 – Secretaria de Agropecuária. E desenv. Agrário PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.067 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.30 – Material de Consumo FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários, 
previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – 
Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será firmado, a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de junho de 
2019. JOSÉ BASÍLIO DO NASCIMENTO JÚNIOR Secretário Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário,- p/ contratante e FRANCISCO DE ASSIS 
COSME BEZERRA ME p/ Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1901313087.386

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 e a Contratada a 
empresa Empresa NUCLEO EDIÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 
08.489.154/0001-09, com sede na Rua Milton Ribeiro, nº 79, Vila Guilherme, São 
Paulo/SP. DO OBJETO: Para a venda de livros didáticos diversos de distribuição 
exclusiva da referida empresa conforme relação anexa, obras estas muito importantes 
para serem trabalhadas no Sistema Municipal de Ensino, cujas obras têm enfoque 
cultural, ancorado no Art. 25, Caput da Lei nº 8.666/93, com suas alterações, no valor 
global de R$ 143.340,00 (cento e quarenta e três mil trezentos e quarenta reais). Fonte 
de Recurso: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manut. E Desenvolvimento de 
E. Básica; PROGRAMA DE TRABALHO 0.053 – Manutenção das atividades do 
Fundeb 40% - Creche PROGRAMA DE TRABALHO 2.072 – Manutenção do Fundeb 
40% Infantil NATUREZA DA DESPESA 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente FONTE DE RECURSO 1113-  Transferênc ias UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE 
TRABALHO 0.617 – Manutenção das Atividades do Salário Educação – Infantil 
PROGRAMA DE TRABALHO 0.618 – Manutenção das Atividades do Salário 
Educação – Creche NATUREZA DA DESPESA 44.90.52 – Equipamentos e Material 
Permanente FONTE DE RECURSO 1120 – Transferências do Salário-Educação. Da 
vigência: O contrato será firmado, a contar da data de sua assinatura até 31/12/2019.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de Junho de 2019.
Abel Soares Ferreira - p/ contratante
Luiz Esteves Sallum p/ contratada

Ato de homologação
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068-2019

OBJETO: Aquisição de cinco máquinas tipo roçadeira costal com as seguintes 
características mínimas de: motor de combustão a gasolina, FS 290, uma lâmina e três 
pontas de 300mm. Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame. Considerando, que após os 
lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a pratica do mercado local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o 
inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente 
procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor 
total da contratação 16.250.00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais)

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de Julho de 2019
Leonardo Medeiros de Paula

Secretário Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 425/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
DE INFRAESTRUTURA, CNPJ N.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA - ME, CNPJ n.º 
27.988.901/0001-90. 
OBJETO: A alteração da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo aduzido, com um 
acréscimo de aproximadamente 6,55% (seis inteiros e cinquenta e cinco centésimos 
por cento), sobre o valor contratual original, fruto das adequações demonstradas na 
planilha apensada aos autos, com supressão de R$ 42.230,25 (quarenta e dois mil, 
duzentos e trinta reais e vinte e cinco centavos) e acréscimo de R$ 53.630,25 
(cinquenta e três mil, seiscentos e trinta reais e vinte e cinco centavos); restando como 
valor final do Contrato a importância de R$ 185.400,00 (cento e oitenta e cinco mil e 
quatrocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no art. 65, § 1.º.
DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS: Márcio José Almeida Barbosa – pelo Contratante, e Emmanuel 
Wadson De Melo – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de julho de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal De Infraestrutura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1901312180.459

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 e a Contratada JOSE RONYERDD FERREIRA RAMIRO ME, 
inscrita no CNPJ sob o número 22.361.150/00001-63, DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS DE INFORMÁTICA destinados a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO: Fica 
estabelecido, a que alude este CONTRATO, o valor total de R$ 37.349,00 (trinta e sete 
mil trezentos e quarenta e nove reais) na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – 
Bloco de Financiamento de Média e Alta Complex - MAC NATUREZA DA DESPESA 
33.90.30 – Material de Consumo NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros - PJ NATUREZA DA DESPESA 44.90.52 – Equipamentos e Mat. 
Permanente FONTE DE RECURSO 1211/1214/1215 previstos no Orçamento Geral do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal. Da vigência: O 
contrato será firmado, a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019 
São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de julho 2019 Jalmir Simões da Costa - p/ 
contratante JOSE RONYERDD FERREIRA RAMIRO ME, p/ Contratado

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1901312180.460

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 e a Contratada EBARA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.471.402/0001-25, DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 
DE INFORMÁTICA destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Gonçalo do Amarante. DO PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este 
CONTRATO, o valor total de R$ 62.628,00 (sessenta e dois seiscentos e vinte e oito 
reais) na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo 
Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 2.028 – Bloco de Financ. Atenção 
Básica – PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – Bloco de Financiamento de Média 
e Alta Complex - MAC NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ NATUREZA 
DA DESPESA 44.90.52 – Equipamentos e Mat. Permanente FONTE DE RECURSO 
1211/1214/1215 previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN – Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será firmado, a contar da 
data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019 São Gonçalo do Amarante/RN, 15 
de julho 2019 Jalmir Simões da Costa - p/ contratante Ebara Tecnologia LTDA, p/ 
Contratado

  
LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 190131278.392

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 08.079.402/0001-35 e a Contratada a 
empresa Empresa LOJÃO DO VOLKS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ 
sob o número 35.304.898/0001-76 DO OBJETO: aquisição gradual de pneus de 
borracha, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 
Edital do Pregão de nº 041/2019. DO PREÇO: Fica estabelecido, a que alude este 
CONTRATO, o valor total de R$ 62.810,00 (sessenta e dois mil oitocentos e dez reais) 
na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manut. 
e Desenvolvimento de E. Básica PROGRAMA DE TRABALHO 2.013 – Manutenção 
das demais atividades do Fundeb 40% NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material 
de Consumo FONTE DE RECURSO 1113- Transferências UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE 
TRABALHO 0.662 – Manutenção do Transporte Escolar – Ensino Médio PENAT 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.017 – Manutenção das atividades do Salário Educação 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo FONTE DE RECURSO 
1120/1123previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN – Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será firmado, a contar da 
data de sua assinatura até 31/12/2019

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de junho de 2019
Abel Soares Ferreira - p/ contratante

Felipe Abner Rodrigues de Souza p/ contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 423/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo, CNPJ n.° 08.079.402/0001-35.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, CNPJ 
n.° 07.126.573/0001-05.
OBJETO: A prorrogação da vigência prevista na Cláusula 15.ª do Contrato 
Administrativo aduzido, por mais duzentos e setenta dias, a contar de 16 de julho do 
corrente exercício financeiro.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: Maria Dalvanete de Araújo Barbosa Souza – pelo Contratante, e José 
Mácio Barbosa – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de julho de 2019.
MARIA DALVANETE DE ARAÚJO BARBOSA SOUZA

Secretária Mun. Adjunta de Meio Ambiente e Urbanismo

PORTARIA Nº 086/2019/SAAE/SGA de 17 de julho de 2019.

Declara vacância de cargo

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de 
abril de 2015, que fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto-SAAE/SGA, em consonância com o que consta do parecer jurídico do processo 
351/2019/SAAE/SGA.

RESOLVE:
  Art. 1º Declarar vacância do cargo de Operador de Sistemas, ocupado 

pelo servidor Alcimar Silva de Góis, matrícula nº 096, por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do artigo 36, inciso VIII, da lei 72/1999.          

Art. 2º Esta vacância de que se trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03(três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir da data em 
que o servidor assumir o outro cargo. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de julho de 2019.

Claudio José Tinoco Farache
Diretor Administrativo e Financeiro

SAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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PÁGINA                                        5   17 DE JULHO DE 2019
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LICENÇA
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